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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Lins
CNPJ 44.531.788/0001-38
Avenida Nicolau Zarvos, 754
Telefone: (14) 3533-4250
Site: www.lins.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Câmara Municipal de Lins
CNPJ 49.890.130/0001-36
Rua Maestro Carlos Gomes, 22
Telefone: (14) 3533-2626
Site: www.camaralins.sp.gov.br

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE LINS	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Licitações e Contratos	 4
Extrato	 4
Aviso de Licitação	 4



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Segunda-feira, 22 de abril de 2019			   Ano III | Edição nº 316			   Página 2 de 4

PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.728, DE 21 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre a utilização da 
Logomarca Comemorativa das 
Festividades do Centenário da 
Emancipação Político-Administrativa 
do Município de Lins, nos documentos 
oficiais e correspondências e, em 
eventos e ações, no âmbito do Poder 
Público Municipal.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.637, de 29 de 
janeiro de 2019, que constitui a Comissão Organizadora 
das Comemorações do Centenário da Emancipação 
Político-Administrativa do Município de Lins;

CONSIDERANDO o objetivo de engajamento de todos 
os entes e órgãos da Administração Municipal, da Câmara 
Municipal e da sociedade civil nas comemorações do 
centenário do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar 
critérios de identificação visual, nos documentos oriundos 
dos entes e órgãos públicos, bem como regulamentar a 
utilização por pessoas físicas ou jurídicas da logomarca 
em comemoração ao Centenário da Emancipação 
Político-Administrativa do Município de Lins;

DECRETA:

Art. 1º - Todos os documentos oficiais, bem como o 
material utilizado para a correspondência interna e externa, 
oriundos dos órgãos e entidades da Administração Direta 
e Indireta do Município deverão conter, a partir de 21 de 
abril de 2019 até 31 de dezembro de 2020, a aplicação 
da logomarca referente às comemorações do Centenário 
da Emancipação Político-Administrativa do Município de 
Lins, nos termos do anexo I deste Decreto.

Parágrafo único: Da mesma forma, a logomarca 
deverá constar dos materiais referentes a eventos e ações 
realizados e desenvolvidos pelos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 2º - A logomarca a que alude o artigo 1º, aplicar-
se-á, na forma especificada pela Comissão Organizadora 
das Comemorações do Centenário da Emancipação 
Político-Administrativa do Município de Lins, às diversas 
peças gráficas elaboradas para compor os documentos 
expedidos pelo poder público municipal.

Art. 3º - É permitida a utilização da logomarca a que 
alude o artigo 1º em Comemoração ao Centenário da 
Emancipação Político-Administrativa do Município de 
Lins, por pessoa física ou jurídica e será disponibilizada 
através do site www.lins.sp.gov.br, respeitados os padrões 
estéticos e visuais conforme disposto na página oficial do 
Município.

Art. 4º - É vedada a alteração visual e estética da 
logomarca, sendo proibida a sua vinculação a qualquer 
conteúdo proibido pela legislação vigente.

Parágrafo único – Verificada pela Comissão 
Organizadora das Comemorações do Centenário da 
Emancipação Político-Administrativa do Município de Lins, 
a utilização indevida conforme previsto no caput deste 
artigo, serão tomadas as providências administrativas, 
civis e penais cabíveis, ficando o sujeito ativo ou passivo 
submetidos às cominações legais.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 21 de abril de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 21 de abril de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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ANEXO I 
 
 

LOGOMARCA DO CENTENÁRIO EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE LINS 
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 

CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: PRADO 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 
CATANDUVA LTDA ME – Conforme justificativas contidas 
na Comunicação Interna 267/2019 – SEMAS, o presente 
Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de 1 (um) item 
conforme abaixo relacionado:

ITEM 003 – Cadeira fixa; 04 pés. Quantidade: 1

 Valor Unitário: R$ 74,00 (setenta e quatro reais) - 
Valor Total: R$ 74,0 (setenta e quatro reais).

ITEM 004 – Mesa de 1,20 x 0,60 c/ perfil ergosoft. 
Quantidade: 1

Valor Unitário: R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito 
reais) - Valor Total: R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e 
oito reais).

ITEM 014 – Cadeira giratória executiva; c/ braço 
regulável. Quantidade: 2

Valor Unitário: R$ 231,67 (duzentos e trinta e um 
reais e sessenta e sete centavos) - Valor Total: R$ 463,34 
(quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e quatro 
centavos).

ITEM 059 – Armário de aço (1,98x0,90x0,40). 
Quantidade: 1

Valor Unitário: R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito 
reais) - Valor Total: R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito 
reais).

Perfaz o referido aditamento o valor total de R$ 
1383,34 (mil trezentos e oitenta e três reais e trinta e 
quatro centavos).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 186/2018, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Assinatura: 08/04/2019.

8° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: SUPER SONIC 
DO BRASIL LTDA - ME – Conforme justificativas contidas 
na C.I. nº 039/2019 - SEMEL, o presente Termo Aditivo 
tem por objeto formalizar a supressão do valor do contrato 
em R$ 18.700,94 (dezoito mil e setecentos reais e noventa 
e quatro centavos).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 213/2014, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Assinatura: 09/04/2019.

Lins/SP, 18 de abril de 2019

Giuseppe Boaglio – Diretor de Licitações

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 - REABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a reabertura de 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VESTIMENTAS 
DE PROTEÇÃO A AGENTES QUÍMICOS - Entrega dos 
Envelopes e Início da Sessão: 07 de maio de 2019, às 
09h00min, sito a Av. Nicolau Zarvos, nº 754, Vila Clélia 
em Lins/SP.

Valor do Edital: R$ 37,47 (trinta e sete reais e quarenta 
e sete centavos).

Valor Estimado: R$ 20.581,02 (vinte mil quinhentos e 
oitenta e um reais e dois centavos).

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo no site da prefeitura (www.lins.sp.gov.br) 
ou solicitarem por e-mail e estarão dispensados do 
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. 
Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação 
- Fone (14) 3533-4280; E-mail: licitacao@lins.sp.gov.br

Lins/SP, 18 de abril de 2019

Giuseppe Boaglio – Diretor de Licitações
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